
Após morte de mãe, pai obtém direito de receber salário-maternidade
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Após um servidor da Justiça Federal de Brasília obter o direito
de paternidade aos moldes do direito de maternidade, depois da
morte de sua mulher durante o parto, outro cidadão brasileiro
gozou recentemente do mesmo benefício. Por maioria, a 2ª
Turma Recursal do Paraná concedeu a um pai viúvo o direito
de receber a licença maternidade. O relator, juiz Guy Vanderley
Marcuzzo, votou contra a concessão do benefício. 

Apesar de não haver previsão legal sobre esse tipo de caso, a 2ª
Turma reconheceu o caráter excepcional do caso. A mãe da
criança, grávida de sete meses, morreu, sendo necessária uma

cirurgia cesariana de emergência. O pai do recém-nascido, após o período de licença paternidade, teve
de voltar ao trabalho, mas desejava continuar cuidando de seu filho. O pedido de "salário-maternidade"
foi encaminhado ao INSS, mas negado. Com isso, a advogada Fabiana Ana Stockmanss entrou com
uma ação na comarca de Toledo (PR), que julgou o pedido improcedente.

No acórdão, a 2ª Turma afirmou que "o salário-maternidade não é um benefício por incapacidade, já que
a incapacidade decorrente propriamente do trabalho do parto não dura obviamente o lapso previsto no
artigo 71 da Lei 8.213/1991. O salário-maternidade representa em verdade, para o bebê, a garantia de
que terá à sua disposição alguém que lhe seja inteiramente dedicado durante período de tempo mínimo
necessário para o seu pleno desenvolvimento nos primeiros meses de vida, sem que essa dedicação
signifique qualquer diminuição do rendimento familiar, já por si mesmo abalado pela chegada de mais
um membro. No caso dos autos, essa pessoa era o pai, não a mãe". A ação foi julgada procedente com
base no voto do juiz Leonardo Castanho Mendes, que abriu divergência do relator e foi acompanhado
pela maioria.

O relator do processo, Guy Vanderley Marcuzzo, negou provimento ao recurso, alegando que a Lei
8.213/1991 se limita a beneficiar pessoas do sexo feminino. Para ele, "não há como acolher as alegações
do autor, vez que não detém a qualidade de segurada, por ser trabalhador do sexo masculino e lhe faltar
também o segundo requisito da lei, que diz respeito à maternidade". O fato citado disposto em lei é o
trecho que diz "trata-se de preservar sua função fisiológica no processo da criação, facilitar o cuidado
dos filhos e a atenção da família, garantindo seus interesses profissionais e sua renda no mercado de
trabalho, sem diminuir nem deteriorar sua condição feminina". 

Em entrevista à Consultor Jurídico, a advogada Fabiana Stockmanss afirmou que a ausência de
previsão legal para esse tipo de caso é uma deficiência da legislação brasileira. "Esse caso deve servir de
exemplo para que o Congresso Nacional discuta essa situação. Há um projeto de lei em trâmite,
formulado pelo senador Antônio Carlos Valadares (PSB-SE), que discute o tema, mas isso ainda não foi
decidido."
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Clique aqui para ler o acórdão, o voto divergente e o voto do relator.
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